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Ofício nº 50/2025                     Campinas do Piauí – PI, 12 de março de 2025. 

 

A sua excelência 

RUYDGLAN RODRIGUES DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Campinas do Piauí – PI 

 

ASSUNTO: Solicitar retirada dos Projetos de Lei nº 002/2025 e nº 003/2025. 

 

 Venho à presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem 

essa Egrégia Câmara Municipal, no sentido de solicitar a retirada dos Projetos de Lei 

abaixo relacionados, para devida reformulação e reapresentação, visto que já constam na 

Lei Complementar Municipal nº 678, de 15 de novembro de 2017, em anexo. 

 

Nº DO PROJETO ASSUNTO 

PL N° 02/2025 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PL N° 03/2025 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE CAMPINAS DO PIAUÍ – PI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

SOBRE A ATUAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS POR AÇÕES DE 

OUVIDORIA E A PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 Sem mais para o momento, elevo votos de estima, apreço e consideração. 

 

Atenciosamente, 

                    


















